
- PREGÃO PRESENCIAL N.º 25/2023
PROCESSO 153/2023

“LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE VIDEO MONITORAMENTO EM VIAS PUBLICAS MUNICIPAIS; DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

O MUNICÍPIO DE SAGRADA FAMILIA/RS - de ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, através da Secretaria de Administração – Setor de Licitações, mediante Pregoeiro, torna público para conhecimento de todos os interessados que será realizada licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que às 09 horas do dia 08 de dezembro de 2023, no Setor de Pregões da Prefeitura Municipal, na Av. 20 de Março, nº 99, Centro, terá início o credenciamento das licitantes, findo o qual encerra-se o prazo. Em seguida, recebimento dos Envelopes de Proposta e de Habilitação, certame regido pela Lei Federal n.º 10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e Lei Complementar n.º 123/2006 e alterações, além das demais disposições legais aplicáveis e pelas condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos. 

Procedimentos para acesso nos sítios:www.sagradafamilia.com.br informações complementares Setor de Pregões da Prefeitura Municipal, Av. 20 de Março, nº. 99, Centro, CEP: 98.330-000 ou pelo fone: (055)984455498, em horário de expediente. Das 07:00 ás 13:00 horas.
1. DO OBJETO
1.1 A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta mais vantajosa para Administração visando a contratação de empresa especializada para fornecimento, instalação e configuração de sistema2 de segurança eletrônica para a Implantação de Vídeo Monitoramento em Vias Municipais, em conformidade as especificações técnicas abaixo e de acordo com o ‘Projeto de Implantação’, parte integrante deste edital.
	Lote
	Produto
	Quantidade
	Un. Medida
	Unitário
	Total

	1 
	INVD 7032 COM HD 8TB


	01


	UN
	R$ 12.245,00
	R$ 12.245,00

	02
	CAMERA VIP 94120LPR FT G2 COM LEITURA AUTOMATICA DE PLACAS
	01
	UN
	R$ 19.056,00
	R$ 19.056,00

	03
	SPEED DOME 2 MP VHD 5225 SD IR IA COM ZOOM OPTICO DE 25X E DIGITAL DE 16X – IR DE 150 METROS
	01
	UN
	R$ 8.150,25
	R$ 8.150,25

	04
	MESA CONTROLADORA HIDRICA VTN 2000/IP +ANALOGICO
	01
	UN
	R$ 3.980,00
	R$3.980,00  

	05
	CAMERA VIP 3260 Z COM LENTE VARIFOCAL DE 2.7 A 13.5MM COM AJUSTE MOTORIZADO
	09
	UN
	R$ 1.910,00
	R$ 17.190,00

	06
	FONTE 12,8V 2A
	01
	UN
	R$ 110,00
	R$ 110,00

	07
	FONTE 12,8V 1A
	10
	UN
	R$ 70,00
	R$ 700,00

	08
	PAR POE
	11
	UN
	R$ 70,00
	R$770,00

	09
	CAIXA HERMETICA OUTDOOR 5U  300X545X250MM
	09
	UN
	R$ 950,00
	R$ 8.550,00

	10
	NOBREAK 700V A BIVOLT
	10
	UN
	R$ 752,80
	R$ 7.528,00

	11
	RACK 12U MEDIDAS 550X599,5X472 MM
	01
	UN
	R$ 1.280,00
	R$ 1.280,00

	12
	BANDEJA DUPLA FIXAÇÃO PADRAO U
	01
	UN
	R$ 150,00
	R$ 150,00

	13
	GUIA DE CABO FECHADO 2U
	01
	UN
	R$ 85,00
	R$ 85,00

	14
	SWTCH SG800Q+COM 8 PORTAS GIGABIT ETHERNET
	08
	UN
	R$ 398,00
	R$ 3.184,00

	15
	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS DE INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E TREINAMENTO DE  EQUIPE
	01
	UN
	R$ 17.000,00
	R$ 17.000,00


VALOR GLOBAL DO PROCESSO: R$ 99.978,25 (noventa e nove mil, novecentos e setenta e oito reais e vinte e cinco centavos).
1.2 Justificativa – Justificamos a contratação do referido serviço, para dar mais segurança auxiliando na redução dos índices de criminalidade, pois amplia e facilita de forma significativa as ações extensivas dos agentes de segurança pública, tornando seu trabalho mais eficiente e seguro. 
2 DA PARTICIPAÇÃO

2.1 A participação neste Pregão é EXCLUSIVA A MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE beneficiadas pela Lei Complementar 123/2006 e suas alterações, sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que preencham as condições de credenciamento constante deste Edital e seus Anexos.
2.2 Será utilizado o sistema ‘Digifred’ para a realização do presente certame, que consiste em um apoio eletrônico que auxiliará o Pregoeiro e Equipe de Apoio, dando suporte e agilidade. 

2.3 É vedada a participação de empresa:

2.3.1 Em processo de falência ou de recuperação judicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 

2.3.2 Empresas que estejam constituídas em consórcios;

2.3.3 Que tenha sido declarada inidônea pela Administração Publica e, caso participe do processo licitatório, estará sujeita às penalidades previstas no art. 97, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/93;

2.3.4 Que esteja suspensa de licitar junto ao Sistema utilizado pelo Município, ou no Cadastro de Fornecedores Municipal;

2.3.5 Cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma empresa licitante; 

2.3.6 Incorrer em outros impedimentos previstos em Lei. 

2.4 Condições para participação das empresas beneficiadas: 

2.4.1 Nos termos dos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº. 123 de 14 de dezembro de 2006, as Empresas Beneficiadas deverão apresentar toda a documentação exigida na Habilitação, mesmo que apresente alguma restrição com relação à Regularidade Fiscal.

2.4.2 Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal será assegurado às ME’s e EPP’s o prazo de 05 (cincos) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do(s) item(ns), prorrogáveis por igual prazo, à critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa.

2.4.3 A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas, sendo facultada à Administração convocar a licitante remanescente na ordem de classificação para contratação ou revogar a licitação.

3 DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

3.1 A licitante deverá apresentar-se para o Credenciamento junto ao Pregoeiro, no dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste edital, diretamente por meio de seu Representante Legal ou através de Procurador, com a documentação abaixo relacionada fora dos Envelopes de Habilitação e de Proposta, sob pena de inabilitação. 

3.2 Credenciamento da seguinte forma:
a) Se representada por dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado deverá apresentar, fora dos envelopes:

a.1) cópia da identidade;

a.2) cópia autenticada do registro comercial, se empresa individual; 

a.3) cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações, devidamente registrados na Junta Comercial, e em vigor, compatível ao objeto licitado. Em se tratando de sociedades comerciais, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores (a apresentação do contrato social consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, substitui a apresentação das alterações do mesmo, desde que já adequado a Lei Federal nº. 10.406/02). 

a.4) declaração de atendimento aos requisitos de Habilitação e do Preço Oferecido (conforme modelo Anexo III). 

a.5) declaração de comprovação do enquadramento em um dos dois regimes, exclusivamente às “Empresas Beneficiadas” que desejarem fazer uso dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº. 123/06 (conforme modelo do Anexo VII ou do Anexo VIII), assumindo a responsabilidade, sob as penas da Lei, de que a informação é verdadeira, assinada pelo representante legal e pelo contador (carimbo com o nº. do CRC).

b) Se representada por procurador deverá apresentar também:

b.1) instrumento público ou particular de procuração, com firma do outorgante devidamente reconhecida em Cartório (conforme modelo Anexo IV) e/ ou; 
b.2) carta de credenciamento, com firma do outorgante devidamente reconhecida em Cartório (conforme modelo Anexo II);

b.3) caso o Contrato Social ou o Estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar a carta de credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório.

3.3 Para exercer o direito de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer é obrigatório a presença de seu representante legal devidamente credenciado, do contrário será considerado simplesmente ouvinte, não podendo ofertar lances, indagar ou fazer quaisquer registros no decorrer desta licitação. 

3.4 Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. 

3.5 Declarado encerrado o procedimento do credenciamento não será admitida a participação de outras proponentes. 

3.6 A ausência da licitante antes do término da sessão será considerada como renúncia ao direito de oferecer lances e recorrer dos atos do Pregoeiro. 

3.7 O Pregoeiro poderá, no curso da sessão pública de pregão, consultar o cadastro da licitante para comprovar os poderes do credenciamento e/ou procuração, caso necessário.

4 DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

4.1 No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das licitantes e demais pessoas presentes na Sessão Pública, o Pregoeiro receberá após o credenciamento os envelopes de PROPOSTA DE PREÇOS nº. 01 e dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO nº. 02, contendo as seguintes indicações externas:

ENVELOPE N.º (01) – “PROPOSTA DE PREÇOS”

Ao Município de Sagrada Família/RS.

Av. 20 de Março, nº. 99, Centro, CEP: 98.330-000
Pregão Presencial nº. 25/2023.

Razão Social - _____________

CNPJ nº. ___________

Endereço da Licitante - ______________

ENVELOPE N.º (02) – “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”

Ao Município de Sagrada Família/RS.

Av. 20 de Março, nº. 99, Centro, CEP: 98.330-000
Pregão Presencial nº. 25/2023.

Razão Social - _____________

CNPJ nº. ___________

Endereço da Licitante - _____________

5 RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES.

5.1 No dia, hora e local mencionado no preâmbulo deste Edital, na presença das licitantes e demais pessoas presentes à Sessão Pública, o Pregoeiro receberá os envelopes de PROPOSTAS DE PREÇO n.º (01) e dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO n.º (02). 

5.2 Encerrado o prazo do credenciamento e entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a participação de nenhum licitante retardatário.

5.3 O Pregoeiro realizará o Credenciamento das Licitantes, conforme documentação solicitada.
5.4 Não serão aceitos envelopes de habilitação e/ou proposta sem o devido credenciamento de representante da licitante, nem os enviados pelo correio, meio eletrônico, fax ou qualquer outra forma de entrega.

5.5 Os documentos apresentados em original ficarão retidos no processo licitatório e somente serão desentranhados por cópia, mediante requerimento de substituição.

5.6 Os envelopes da documentação deste Pregão que não forem abertos ficarão em poder do Pregoeiro pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da homologação da licitação, devendo a licitante retirá-lo após este período no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope.

6 DA PROPOSTA DE PREÇO – (Envelope nº. 01).

6.1 As PROPOSTAS deverão ser apresentadas no ENVELOPE n.º 01 (um), hermeticamente fechado, em papel timbrado se possível, impressas por meio eletrônico e/ou datilografadas em uma via, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, datada, assinada pelo representante legal da empresa, sob pena de desclassificação, preferencialmente, no modelo sugerido no Anexo I. 

6.2 NAS PROPOSTAS SERÃO CONSIDERADAS OBRIGATORIAMENTE:

6.2.1 Valor unitário por produto para cada item cotado, em moeda corrente nacional e em algarismos com no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula;
6.2.2 A proposta deverá conter também VALOR TOTAL DO ITEM COTADO.

6.2.3 Indicar marca /modelo para cada um dos itens cotados.

6.3 Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da Sessão Pública.

6.4 No referido preço deverão estar inclusos todos os custos com seguro contra terceiros, licenciamento junto aos órgãos competentes, material, mão de obra, trabalhistas, eventuais multas de transito, inclusive o BDI (impostos, taxas, contribuições sociais, lucro do empreendimento, etc.) gastos decorrentes/incidentes de locação, entre os quais combustível, pedágio, desgaste, lubrificação, manutenção, peças de reposição, etc.

6.5 Os bens e serviços ofertados deverão estar em conformidade com a legislação pertinente, atender aos padrões de acordo com as respectivas normas. 

6.6 Poderão ser admitidos pelo Pregoeiro erros de natureza formal, desde que não comprometam o interesse público e da Administração. 

7 DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO

7.1 No dia, horário e local indicados no preâmbulo será aberta a Sessão Pública do Pregão, iniciando-se com o recebimento do credenciamento dos interessados em participar do certame, findo o qual, encera-se o prazo, não sendo aceito licitante retardatário.

7.2 Abertos os envelopes das propostas de preços será feita a respectiva conferência e posterior rubrica pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e licitantes presentes.

7.3 Verificada sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, o “JULGAMENTO SERÁ PELO MENOR VALOR GLOBAL”.
7.4 Para efeito de classificação, sobre o preço proposto por cooperativa de trabalho, serão acrescidos 15% (quinze por cento), incidente sobre o valor bruto, correspondente ao encargo previdenciário a ser suportado pelo Município.

7.5 O autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos até a proclamação do vencedor.

7.6 Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas, nas condições definidas no subitem 7.5, poderão os autores das melhores propostas até o máximo de 03 (três), oferecerem novos lances verbais e sucessivos quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

7.7 No curso da sessão os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos subitens anteriores serão convidados, individualmente a apresentar novos lances verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, até a proclamação do vencedor.

7.8 No caso de empate, entre duas ou mais propostas “JÁ CLASSIFICADAS DENTRO DO LIMITE DE ATÉ 10% DA MENOR PROPOSTA”, o sistema ordenará automaticamente a ordem para lances.
7.9 A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra ao licitante, na ordem decrescente dos preços, sendo admitida à disputa para toda a ordem de classificação, vedada a oferta de lance, com vista ao empate.

7.10 Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades constantes neste edital e nas Leis Federais.

7.11 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.

7.12 Caso não se realize lance verbal será verificada a conformidade entre as propostas escritas de menor valor global do item e o valor estimado para a contratação, podendo o Pregoeiro negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

7.13 O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocados pelo Pregoeiro, os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

7.14 Encerrada a etapa de lances o Pregoeiro examinará a(s) proposta(s) classificada(s) em primeiro lugar quanto à compatibilidade do(s) preço(s) em relação ao estimado para contratação e verificará a habilitação da licitante conforme disposições do edital.

7.15 A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarada vencedora a licitante que apresentar a proposta de acordo com as especificações deste edital, com o preço de mercado e ofertar o menor valor unitário.

7.16 Serão desclassificadas às propostas que: 

7.16.1 Não atenderem aos requisitos mínimos deste edital e seus anexos.

7.16.2 As que contiverem opções de preços alternativos ou que se oponha a qualquer dispositivo legal vigente. 

7.16.3 As que contiverem opções de preços alternativos ou que se oponha a qualquer dispositivo legal vigente.

7.16.4 As propostas que apresentarem preços manifestamente inexequíveis.
7.16.4 Forem omissas em pontos essenciais de modo a ensejar dúvidas.

7.17 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.  

7.18 Não serão consideradas para julgamento das propostas as ofertas ou vantagens não previstas no edital e seus anexos. 

7.19 Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada ou ata eletrônica contendo, sem prejuízo de outros, o registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da documentação exigida para habilitação e dos recursos interpostos.

7.20 A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer informações acerca do objeto ser esclarecidas previamente junto a Secretaria competente.

7.21 Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública será marcada nova data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes.

8 DA HABILITAÇÃO – (Envelope n.º 02).

8.1 Para Habilitação da(s) licitante(s) vencedora(s) deverá conter no Envelope n.º 02 (dois) a documentação relacionada e na ordem seguinte:

8.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Já considerada a apresentada no credenciamento. 
8.1.2 REGULARIDADE FISCAL:
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF).

b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual (Alvará de Funcionamento e/ou Documento de Identificação do Contribuinte – DI/RE);

c) prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais a Divida Ativa da União e, inclusive, relativa à Seguridade Social – INSS), Fazenda Estadual e Municipal, do domicílio ou sede da licitante ou outra equivalente, na forma da lei;

d) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia (FGTS);
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), comprovando a inexistência de débitos junto a Justiça do Trabalho, em conformidade a Lei 12.440/2011.
8.1.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA:
a) certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da licitante, válida, ou se desta não constar a validade, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias. 

8.1.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
a) Apresentar Atestado de Capacidade Técnica expedido por pessoas Jurídicas de Direito Público/Privado, em nome da empresa licitante, que comprove que a mesma já executou serviços pertinentes e compatíveis em características semelhantes ao descrito no objeto desta licitação, expedido a menos de 30 dias da abertura desta licitação.
b) Declaração emitida pela licitante que a mesma conhece os locais de instalação das Câmeras.

c) Atestado de Vista Técnica deverá ser emitido pelo setor de Engenharia do município. A mesma deverá ser ocorrer antes da data marcada para a abertura da presente licitação, devendo ser agendada e realizada até o 3º (terceiro) dia anterior à data de entrega da documentação e propostas, através do telefone (055)984459163 com senhor Douglas Borba.
d) Apresentar alvará e portaria que o licitante possui licenças do GSVG (Grupamento de Supervisão de Vigilância e Guardas)
e) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade compatível com o objeto desta licitação, fornecido por entidade de direito público ou privado, apresentado se possível, em papel timbrado, assinado no original ou cópia autenticada em cartório.

f) Certidão de registro da empresa junto ao CREA, atualizada.

g) Alvará de funcionamento expedido junto ao GSVG – RS (Grupamento de Supervisão de Vigilância e Guardas), instalação e monitoramento do sistema, atualizado, constando autorização de segurança (zeladoria patrimonial), juntamente com a portaria de autorização.

h) Apresentar folder/prospecto identificando o respectivo produto e destacando suas características mínimas exigidas no Edital. 
8.2 Declaração de Idoneidade e sob as penalidades cabíveis a superveniência de fato impeditivo para contratar com o Poder Público, conforme prescreve o inciso IV, art. 87 da Lei 8.666/93 e alterações, conforme Anexo V.  

8.3 Declaração de atendimento à norma do inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, conforme modelo do Anexo VI.

8.4 Caso o órgão emissor não declare a validade do documento, esta será de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de emissão.
8.6 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou por Servidor do Município de Sagrada Família, ou publicação em órgão de imprensa oficial.

8.6.1 Quanto aos documentos extraídos de sistema informatizado (internet), somente serão aceitos no original impresso, ficando sujeitos à comprovação de sua autenticidade pela equipe, através de consulta on-line. 

8.7 Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para matriz e todas as filiais.
8.8 Para Certidões emitidas que não tenham de forma explicita o prazo de validade será considerado o prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas emissões, devendo estar válidas na data da Sessão Pública do Pregão.

Obs. Colocar no envelope da habilitação, a documentação na ordem do item 8.

9 IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO

9.1 As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até 03 (dois) dias úteis, antes da data fixada para o recebimento das propostas e dos documentos de habilitação, por meio de formulário eletrônico do site licitacoes@sagradafamilia.rs.gov.br e/ou por escrito, entregues no setor de protocolo desta Prefeitura, em horário de expediente, A/C do Pregoeiro.

9.2 Os esclarecimentos serão recebidos até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, por meio e formulário eletrônico do sistema ou por ofício protocolado no setor de protocolos A/C Pregoeiro.

9.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital, decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 

9.4 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório será designada nova data para realização do certame.
9.5 As impugnações interpostas fora dos prazos não serão conhecidas. 

10 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

10.1 Atendidas as exigências fixadas no edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o item pelo Pregoeiro, se não houver recurso.

10.2 Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o Pregoeiro inabilitará a licitante e examinará as ofertas subsequentes na ordem de classificação e assim sucessivamente até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo declarada vencedora ocasião em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

10.3 A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro ou quando houver recurso pela própria autoridade competente. 

11 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

11.1 Caberá recurso nos casos previstos na Lei n.º 10.520/02, devendo a licitante manifestar motivadamente sua intenção de interpor recurso, explicitando sucintamente suas razões, durante a Sessão. 
11.1.1 A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que a licitante pretenda que sejam revistos pelo Pregoeiro.

11.1.2 A licitante que manifestar a intenção de recurso e o mesmo tiver sido aceito pelo Pregoeiro disporá do prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, por escrito, entregue no setor de protocolo, A/C do Pregoeiro, dirigido à Autoridade competente, no endereço mencionado no preâmbulo deste edital, por intermédio daquele que praticou o ato recorrido. Ficam os demais desde logo intimados para conhecimento das razões e apresentação das suas contrarrazões, em igual número de dias. O prazo começa a correr do término do prazo da recorrente.

11.1.3 Interposto o recurso o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo, devidamente informado, à autoridade superior. 

11.1.4 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados a autoridade competente adjudicara o objeto à licitante vencedora e homologará o procedimento. 

11.1.5 A falta desta manifestação por parte da licitante importará a decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor.

11.1.6 O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.1.7 Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os encaminhados por fax.

11.2 Decairá do direito de impugnar perante a Administração os termos desta licitação aquele que os aceitando sem objeção venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

12 DAS OBRIGAÇÕES

12.1 Da Contratante:

12.1.1 Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação;

12.1.2 Aplicar a empresa vencedora penalidades, quando for o caso;

12.1.3 Prestar à CONTRATADA toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do Contrato;

12.1.4 Efetuar o pagamento à CONTRATADA conforme disposto no edital, após a entrega da nota fiscal no setor competente;

12.1.5 Notificar, por escrito, à CONTRATADA da aplicação de qualquer sanção.

12.2 Da Promitente Fornecedora
12.2.1 Prestar os serviços licitados conforme especificações deste edital e em consonância com a proposta de preços;

12.2.2 Manter durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

12.2.3 Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

12.2.4 Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE; 

13 DA ENTREGA DOS PRODUTOS

13.1 Em até 07 (sete) dias, após análise e aprovação do resultado deste processo licitatório. Por meio de Ordem de Compras.

14 LOCAL DE ENTREGA 

14.1 Conforme solicitação, mediante Comissão de Recebimento, com a apresentação da Nota Fiscal em nome do Município de Sagrada Familia. 

14.2 O objeto deste certame deverá ser entregue em conformidade com a marca/modelo apresentado na proposta e das especificações mínimas constantes no Anexo I – Termo de Referência. 

15 DA COMISSÃO DE RECEBIMENTO

15.1 Em conformidade ao art. 73, inciso I e/ou II, da Lei 8.666/93 e posteriores alterações, a Comissão receberá a Nota Fiscal em nome do Município de Sagrada Família/RS acompanhada da guia de recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativas aos empregados contratados para a prestação dos serviços.

16 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

16.1 Para contratação deste objeto, os recursos previstos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
	SECRETARIA

	PROJETO ATIVIDADE
	2087

	RUBRICA
	409

554

827

834


17 DO PAGAMENTO

17.1 Até o 10º (décimo) dia útil subsequente após a entrega total de todos os itens do empenho, mediante apresentação da Nota Fiscal, em nome do Município de Sagrada Familia
17.2 Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência na entrega do item ou quanto a liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
18 DO PREÇO
18.1 O preço a ser pago será aquele da proposta vencedora, sem reajustes sob qualquer titulo ou disposição que venha a ser levantado.

19 DA GARANTIA
19.1 A licitante deverá fornecer no período de garantia/assistência técnica, o suporte técnico necessário ao perfeito uso e funcionamento da máquina sem ônus ao Município.
19.2 Garantirá o funcionamento da máquina descrita em sua proposta, durante a vigência do período de garantia de no mínimo 01(um) Ano, a partir da data de aceitação definitiva do objeto.

19.3 Obriga-se a reparar ou substituir, sem ônus ao Município, durante o prazo de garantia, conforme proposta, quaisquer unidades ou peças que venham a apresentar defeitos de fabricação ou de funcionamento.

19.4 As garantias previstas neste edital não abrangem as substituições de peças ou componentes danificados por dolo, imperícia ou mau uso do equipamento, por parte da CONTRATANTE.

19.5 A CONTRATADA compromete-se garantir à municipalidade o uso e o gozo pacífico do equipamento vendido, resguardando-o de embaraços e turbações de terceiros e respondendo por vícios e defeitos anteriores à venda.

20 DO PARECER TÉCNICO

20.1 Para efeito de Adjudicação deste pregão, se necessário, o Pregoeiro encaminhará o processo à Secretaria Municipal de competência, a fim de que seja emitido Parecer Técnico referente à proposta vencedora.
20.2 Ocorrendo a desclassificação da empresa vencedora, os autos serão devolvidos ao Pregoeiro para que realize nova negociação com as demais empresas, obedecendo-se à ordem de classificação.
20.3 Somente após tal procedimento o Pregoeiro fará a Adjudicação à empresa vencedora.

21 DA SUBCONTRATAÇÃO

21.1 A CONTRATADA em nenhuma hipótese poderá ceder a terceiros o presente contrato de acordo com o artigo 78, inciso VI da Lei 8.666/93. 

22 DA RESCISÃO

22.1 A rescisão das obrigações decorrentes deste certame se processará de acordo com o que estabelecem os artigos 77 a 80, da Lei nº. 8.666/93. 

23 DAS PENALIDADES

23.1 Pelo inadimplemento das obrigações seja na condição de participante do pregão ou de contratante, as licitantes conforme a infração estarão sujeitas às seguintes penalidades:

23.1.1 Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 02 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação;

23.1.2 Manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 02 anos; 

23.1.3 Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 02 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação;

23.1.4 Executar os serviços com irregularidades passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;

23.1.5 Executar os serviços com atraso injustificado, até o limite de 05 (cinco) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;

23.1.6 Inexecução parcial dos serviços suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 01 ano e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;

23.1.7 Inexecução total dos serviços, suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 02 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato;

23.1.8 Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 02 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato.

23.2 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

23.3 As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1 Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender qualquer uma das disposições do presente Edital.
24.2 Devem ser registradas por meio de Termo Aditivo eventuais alterações que ocorrerem durante a execução do contrato, especialmente as referentes a serviços ou fornecimentos extras, solicitado via ofício pela CONTRATADA, se for o caso, com a devida justificativa, protocolizando o pedido no setor de protocolo do Município, para providências.

24.3 Nenhuma indenização será devida aos proponentes por apresentarem documentação e/ou proposta relativa ao presente pregão.

24.4 É facultado ao Pregoeiro oficial, auxiliado pela equipe de apoio, proceder em qualquer fase da licitação diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documentos ou informações que deveriam constar originalmente na proposta.

24.5 A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

24.6 A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade do CONTRATADO para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

24.7 No interesse da Administração, sem que caiba às participantes qualquer recurso ou indenização, poderá a licitação ser:

a) adiada a abertura;

b) alterado o edital, com fixação de novo prazo para a realização da licitação;

c) revogada, em conformidade ao art. 49 da 8.666/93 e alterações.

24.8 Para a prestação dos serviços ora contratados, a empresa deverá possuir:
- Garantir o bom funcionamento dos equipamentos, com vistoria mensal em cada local equipado;

- Troca expressa dos equipamentos com no máximo 24h para substituição em caso de defeito;

- Treinamento do responsável para uso correto do sistema e acesso às câmeras;

- A central deverá ser IP, GPRS ou Rádio, com internet fornecida pela contratante e chip pela contratada;
24.9 Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação em vigor e elegem as partes o Foro da Comarca de Palmeira das Missões/RS, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

25 FAZEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL:

Anexo I
Modelo de Proposta de Preços.

Anexo II
Modelo de Credenciamento.

Anexo III
Modelo de Pleno Atendimento a Habilitação.

Anexo IV
Modelo de Procuração.

Anexo V
Modelo de Declaração de Idoneidade.

Anexo VI
Modelo de Declaração Cumprimento do art. 7º Constituição. 

Anexo VII
Modelo do Enquadramento para ME’s ou EPP’s.

Anexo VIII
Modelo do Enquadramento para Cooperativa.

Anexo IX
Modelo de Atestado Comprovação de Aptidão. 

Anexo X                   Modelo Minuta de Contrato
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SAGRADA FAMILIA, em 23 de Novembro de 2023.

________________________________       _______________________________

Visto e Aprovado                                            Marcos do Nascimento Santos
Assessoria Jurídica – Administrativa           Prefeito do Município de Sagrada Família/RS 

ANEXO I - Modelo Proposta de Preços.
PREGÃO PRESENCIAL N.º 25/2023
Ao Município de Sagrada Família/RS
A Empresa .........................., com sede na Rua/Av. ...................., nº. ......, CEP: ..............., Município de ................., UF: ..........., Telefone ....................., e-mail ........................., inscrita no CNPJ sob nº. ........................, por seu representante legal, interessada na participação do Pregão, propõe a esse Município o fornecimento do objeto do ato convocatório de acordo com a PRESENTE PROPOSTA COMERCIAL: 

1 OBJETO: Contratação de empresa especializada para contratação de empresa especializada para Implantação de Vídeo Monitoramento em Vias Municipais, em conformidade as especificações mínimas abaixo descritas.

	Lote
	Produto
	Quantidade
	Un. Medida
	Unitário
	Total

	1 
	INVD 7032 COM HD 8TB


	01


	UN
	
	

	02
	CAMERA VIP 94120LPR FT G2 COM LEITURA AUTOMATICA DE PLACAS
	01
	UN
	
	

	03
	SPEED DOME 2 MP VHD 5225 SD IR IA COM ZOOM OPTICO DE 25X E DIGITAL DE 16X – IR DE 150 METROS
	01
	UN
	
	

	04
	MESA CONTROLADORA HIDRICA VTN 2000/IP +ANALOGICO
	01
	UN
	
	

	05
	CAMERA VIP 3260 Z COM LENTE VARIFOCAL DE 2.7 A 13.5MM COM AJUSTE MOTORIZADO
	09
	UN
	
	

	06
	FONTE 12,8V 2A
	01
	UN
	
	

	07
	FONTE 12,8V 1A
	10
	UN
	
	

	08
	PAR POE
	11
	UN
	
	

	09
	CAIXA HERMETICA OUTDOOR 5U  300X545X250MM
	09
	UN
	
	

	10
	NOBREAK 700V A BIVOLT
	10
	UN
	
	

	11
	RACK 12U MEDIDAS 550X599,5X472 MM
	01
	UN
	
	

	12
	BANDEJA DUPLA FIXAÇÃO PADRAO U
	01
	UN
	
	

	13
	GUIA DE CABO FECHADO 2U
	01
	UN
	
	

	14
	SWTCH SG800Q+COM 8 PORTAS GIGABIT ETHERNET
	08
	UN
	
	

	15
	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS DE INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E TREINAMENTO DE  EQUIPE
	01
	UN
	
	


 VALIDADE DA PROPOSTA: de no mínimo 60 (sessenta) dias.

3 Declaramos que estamos de acordo com os termos do edital e seus Anexos e acatamos suas determinações, bem como, informamos que nos preços propostos estão incluídos todos os custos com seguro contra terceiros, licenciamento junto aos órgãos competentes, material, mão de obra, trabalhistas, eventuais multas de trânsito, inclusive o BDI (impostos, taxas, contribuições sociais, lucro do empreendimento, etc.) gastos decorrentes incidentes de locação, entre os quais combustível, pedágio, desgaste, lubrificação, manutenção, peças de reposição, etc.

4 DO PRAZO DE PAGAMENTO: 

4.1 Até o dia 10 do mês subsequente ao dos serviços prestados, mediante apresentação da Nota Fiscal e relatórios.

4.2 Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO, enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou, inadimplência contratual.

5 PRAZO DE INSTALAÇÃO/ENTREGA:

5.1 Em até 07 (sete) dias, após análise e aprovação do resultado deste processo licitatório. 
6 DO LOCAL DA ENTREGA: 

6.1 Conforme descrito item 1 do Anexo I. 

7 DADOS BANCÁRIOS:

Banco do ....... 

Agencia nº. ........

Conta nº. ...............

8 CONTATO:

Sr. ................................... (Sócio-Diretor)

Fone: ................. Fax: ................... Celular: .........

e-mail - ...................................

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

__________________, ____ de ____________ de 20__.

________________________________

Assinatura do Representante Legal. 


Carimbo do CNPJ. 

ANEXO II

MODELO - CREDENCIAMENTO

(fora dos envelopes)

CREDENCIADO:

Nome: ________________________________________________________________

Nacionalidade: ________________________ Estado Civil: _________________

Endereço: _______________________ Profissão: ________________________

Nº. da Identidade: ______________________ CPF: _______________________

EMPRESA CREDENCIADORA:

Nome:__________________________________________________________

Endereço: _______________________________________________________

CNPJ/MF: __________________________ Inscrição Estadual: ____________

Através deste instrumento de credenciamento, a empresa credenciadora, nomeia o CREDENCIADO acima qualificado, como seu representante no Pregão Presencial nº. ___/2023, promovido pelo Município de Sagrada Família, conferindo-lhes todos os poderes necessários para a prática dos atos licitatórios previstos na Lei Federal nº. 8.666/93; Lei Federal 10.520/02; juntamente com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, podendo o mesmo tudo assinar e requerer, em especial, ofertar lances, ingressar com intenção de recurso, receber notificações, abdicar de diretos e assinar contratos e aditivos, oriundos deste certame licitatório.

Por ser expressão da verdade, firmo o presente.

_____________, ____ de ___________ de 20__.

_________________________________

Diretor Sócio-Gerente ou Equivalente.

(Reconhecer Firma)

ANEXO III

MODELO - DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO REQUISITOS HABILITAÇÃO.

(fora dos envelopes)

À Equipe de Apoio,

(Razão Social da Licitante), ...................... , CNPJ/MF sob nº. .............. , sediada em .............. (endereço completo), declara, sob as penas da Lei, conforme artigo 4º, inciso VII, da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, que está ciente e cumpre plenamente os requisitos de HABILITAÇÃO e entrega dos envelopes contendo a indicação do objeto e do PREÇO OFERECIDO, conhecendo e aceitando as condições constantes neste Edital de Pregão Presencial nº. ...../20__ e seus anexos. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

_______________, ______ de ____________ de 20__.

_______________________________

Assinatura do Representante Legal.                                       Carimbo do CNPJ

ANEXO IV

MODELO – PROCURAÇÃO

(fora dos envelopes)

À Equipe de Apoio,

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº. ....., e Inscrição Estadual nº. ......, representada, neste ato, por seu(s) ..... , (qualificação(ões)...... do(s) outorgantes(s) Sr.(a)....., Cédula de Identidade RG nº. .... e CPF nº. ....., nomeia(m) e constitui(em) seu bastante procurador o(a) Sr.(a) ....... , (qualificação), Cédula de Identidade RG nº. ... e CPF nº. ..... , a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão Social da Empresa), perante o Município de Sagrada Família/RS, no que se referir ao Pregão Presencial nº. 0___ / 20___ , especialmente para tomar toda e qualquer decisão durante as fases do Pregão, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, oferecer/assinar PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO em nome da Outorgante, formular lances na etapa de lances, negociar a redução de preço, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, firmar contrato em nome da Outorgante, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante.

A presente procuração é valida até o final do processo do Pregão Presencial nº. ____ /20____, inclusive a execução total do contrato.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

_____________, ____ de ____________ de 20__.

_________________________________

Diretor Sócio-Gerente ou Equivalente.

(Reconhecer Firma)

ANEXO V

MODELO DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

À Equipe de Apoio,

Na qualidade de representante legal da empresa ___________________, CNPJ sob nº. .................. , declaro, sob as penas da lei, e para fins do Pregão Presencial nº. ___/20__, que a empresa por mim representada não está suspensa temporariamente da participação em licitações, nem impedida de contratar com o Poder Público e da mesma forma não está na situação de empresa inidônea para licitar ou contratar com o Poder Público, na forma do inciso IV, do artigo 87, da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores e Lei 10.520 de 17 de julho de 2002.

Por ser expressão de verdade, firmo a presente.

______________, ___ de _________ de 20__.

_________________________________

Assinatura do Representante Legal.                                    Carimbo do CNPJ

ANEXO VI

MODELO DECLARAÇÃO - ART. 7.º, XXXIII, CONSTITUIÇÃO FEDERAL

À Equipe de Apoio,

(Razão Social da Licitante) .................. , CNPJ nº. .............. , declara para os fins de direito, na qualidade de licitante do Pregão Presencial nº. ____/20__, em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, que não possui no quadro funcional menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; e, menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

_______________, ____de___________ de 20__.

_______________________________

Assinatura do Representante Legal.                                     Carimbo do CNPJ

ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO (ME’s ou EPP’s)

(fora dos envelopes)

À Equipe de Apoio,

Declaro, sob as penas da lei, que a licitante .........................................................., CNPJ nº. .........................., se enquadra na definição do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123/06, pelo que pretende EXERCER O DIREITO DE PREFERÊNCIA, conferido por esta Lei e que, para tanto, atende suas condições e requisitos, não estando incursa em nenhum dos impedimentos constantes do § 4º do artigo 3º.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

__________________, ____ de ___________ de 20__.

_______________________________             ______________________________

Assinatura do Representante Legal 
     Assinatura do Contador - (carimbo)
ANEXO VIII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO PARA COOPERATIVA

(fora dos envelopes)

À Equipe de Apoio,

Declaro, sob as penas da lei, que a licitante Cooperativa ......................................., CNPJ nº. ..........................., se enquadra no limite da receita determinada pela Lei Complementar, conforme o disposto no artigo 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, pelo que pretende EXERCER O DIREITO DE PREFERÊNCIA conferido por lei e que, para tanto, atende suas condições e requisitos, não estando incursa em nenhum dos impedimentos do § 4° do artigo 3°.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

____________, ____ de ________ de 20__.

_______________________________            _______________________________

Assinatura do Representante Legal              Assinatura do Contador - (carimbo)
ANEXO IX

MODELO DE ATESTADO DE COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa (Nome e CNPJ da empresa favorecida), estabelecida na ___ (endereço completo da empresa favorecida) ____ , executa(ou) para esta empresa ____ (nome CNPJ da empresa emitente), situada na ___ (endereço da empresa emitente do atestado), o(s) serviço(s) abaixo especificados:

1) Objeto do contrato: (descrição resumida do objeto)

2) Período: ..... / ..... / ..... a ..... / ..... / ..... (informar o período do contrato executado, se ainda vigente, preencher com a data de início e depois da letra “a” incluir a palavra vigente)

3) Quantidade(s): (.......................)

Atestamos, ainda, que os serviços/produtos (estão sendo/foram executados/entregues) satisfatoriamente, não existindo, em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem a conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 
______________ , ___ de ___________ de 20__ .

______________________

Assinatura da Declarante (Carimbo com identificação)

ANEXO X

MODELO MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Nº XXXX/2023
- PREGÃO PRESENCIAL N.º 25/2023
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA IMPLANTAÇÃO DE VÍDEO MONITORAMENTO EM VIAS MUNICIPAIS
 
Por este instrumento Administrativo, que fazem de um lado o Município de Sagrada Família/RS, inscrito no CNPJ/MF sob nº 92.410422/0001-53 neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS, aqui denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa XXXXXXXXXXXXXX, estabelecida na Av. XXX, nº XXX, Bairro XXXXX, no município de XXXX, a qual passará a designar-se simplesmente CONTRATADA para a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA IMPLANTAÇÃO DE VÍDEO MONITORAMENTO EM VIAS MUNICIPAIS, sob as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A CONTRATADA compromete-se a fornecer os equipamentos e prestar os serviços conforme descrição no objeto, devendo iniciar a instalação em XX de XXX de 2023, que será quando o referido contrato passará a vigorar. A duração do contrato será de doze meses, podendo ser prorrogado conforme prevê a lei. Sendo prorrogado o reajuste será pelo índice IGPM/FGV, após um ano de vigência do mesmo, conforme prevê o Art. 57 da Lei 8.666/93 e alterações. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A CONTRATADA fornecerá os serviços conforme o solicitado no Processo nº 153/2023, Pregão Presencial nº 25/2023.
CLÁUSULA TERCEIRA: A CONTRATADA perceberá pelos serviços o valor de R$ XXXXX (XXXXXXXXX) mensais e o pagamento será efetuado até o dia 10 do mês subseqüente ao dos serviços prestados, mediante apresentação da Nota Fiscal e relatórios.

Parágrafo Primeiro. A empresa vencedora dos serviços deverá estar à disposição do Município, sempre que necessário e deixar os relatórios disponíveis pelo prazo mínimo de 30 dias, para eventuais necessidades. 

Parágrafo Segundo. O preenchimento das condições esposadas supra não inibem que a contratada venha a responder posteriormente pelo regramento explicitado no CDC, artigo 6º, IV c/c artigo 12, incisos I, II e III. 

Parágrafo Terceiro. Para o efetivo pagamento dos serviços, as faturas deverão se fazer acompanhar da guia de recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativa aos empregados utilizados na prestação do serviço, bem como, suas respectivas certidões negativas.
Parágrafo Quarto. Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da lei que regula a matéria.

CLÁUSULA QUARTA: Fica assegurado ao CONTRATANTE, o direito de rescisão contratual em virtude da inexecução do mesmo por parte da CONTRATADA, bem como todas as hipóteses previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações conforme Lei 8.883/94.

CLÁUSULA QUINTA: No caso de rescisão contratual fica assegurada ao CONTRATANTE, além da aplicação da pena de advertência, uma multa contratual correspondente a 10% (dez por cento) do valor contratado e mais a de suspensão de participação em Licitações e impedimento de contratar com esta Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos.

CLÁUSULA SEXTA: No caso de atraso no pagamento dos valores previstos na Cláusula Terceira do presente Contrato, sofrerá a CONTRATADA uma multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor contratado por dia de atraso.

CLÁUSULA SÉTIMA: As despesas orçamentárias decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

	SECRETARIA

	PROJETO ATIVIDADE
	2087

	RUBRICA
	409

554

827

834


CLÁUSULA OITAVA: A CONTRATADA obriga-se a manter as mesmas condições apresentadas e assumidas no processo ao qual este contrato está vinculado.

CLÁUSULA NONA: Das obrigações da Contratada:

- Assumir total responsabilidade pela execução dos serviços e por eventuais danos destes decorrentes.

- Adequar-se as exigências ambientais impostas pelos órgãos governamentais responsáveis pelo controle de meio ambiente, ficando sob sua responsabilidade e suas expensas a obtenção de licenças ambientais para o exercício dos objetos contratados.

- É de responsabilidade da Contratada a qualidade e eficiência do andamento dos serviços, devendo prestar assistência aos seus funcionários e provê-los, em número compatível com os serviços em execução.

- A Contratada deverá fornecer e exigir a utilização de todo o equipamento de segurança previsto na legislação trabalhista.

- Todos os equipamentos utilizados para o bom andamento dos serviços deverão obedecer às especificações e métodos da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).

- Responder por quaisquer danos pessoais e/ou materiais, ocasionados por seus funcionários e/ou equipamentos, a terceiros nos acidentes de trânsito ou de trabalho.

- A Contratada, na vigência do contrato, será a única responsável perante terceiros, pelos atos praticados pelo seu pessoal e pelo uso dos equipamentos, excluído o Contratante de quaisquer reclamações e indenizações. Serão de sua inteira responsabilidade todos os seguros necessários, inclusive os relativos à responsabilidade civil e ao ressarcimento de todos os danos materiais ou pessoais causados a seus empregados ou a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Fica eleito o Foro da Comarca de Sagrada Famíliaa/RS com exclusão dos demais, para dirimir quaisquer dúvidas advindas da interpretação do presente.

Por estarem justos e acordados, assinam o presente em 03 (tres) vias de igual teor e forma frente a 02 (duas) testemunhas.






Sagrada Familia/RS, xx de xx de 2023.

______________________________
_______________________________

CONTRATADA 
CONTRATANTE

Xxxxxxxx
Marcos do Nascimento Santos
CNPJ: xxxxxxxxxxx
Prefeito Municipal de Sagrada Familia
___________________________________

Visto e aprovado em ____/ ____/ ______

Assessoria Jurídica

Testemunhas:

Nome: ___________________________ 
Nome: ___________________________

CPF: _____________________________
CPF: ____________________________

_________________________________________________________________________
Av20 de Março, 99, Centro, Sagrada Família/RS; CEP: 98.330-000 Tel. (055) 991214239

